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DECISÃO

Trata-se de agravos regimentais interpostos pela Seccional de São Paulo da Ordem dos
Advogados do Brasil (OAB/SP) e pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil
(CFOAB) (eventos 17 e 21) contra decisão monocrática que indeferiu a inclusão dos agravantes
como terceiros interessados ou assistentes no presente mandado de segurança.

Alegam, em síntese, ser caso de reforma da decisão agravada, considerando a
legitimidade da OAB para atuar como assistente em processos em que advogados sejam parte, bem
como para defender violações de prerrogativas profissionais da advocacia. Reiteram os pedidos de
admissão no feito.

Decido.



Com a ressalva de meu posicionamento pessoal, considerando que a matéria será
apreciada pelo mesmo Colegiado e a fim de evitar incidentes desnecessários no trâmite deste
processo, reconsidero, por ora, a decisão do evento 13 e admito no presente feito, como terceiros
interessados, o Conselho Federal da OAB e a Seccional da OAB de São Paulo, reservando, contudo,
a apreciação final da legitimidade destes em preliminar no julgamento do presente mandado de
segurança.

Julgo prejudicados, portanto, os agravos regimentais.

Registre-se. Intimem-se.

Dê-se vista ao MPF com urgência, para que se manifeste acerca do ingresso das
entidades.

Após, retornem conclusos.

Porto Alegre, 05 de dezembro de 2017.
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Relator
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